
UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO
MARANHAO

PORTARIA NORMATIVA N.O 7312021 .GR/UEMA

Estabelece as Diretrizes para elaboração,
atualização e tramitação dos Projetos
Pedagogicos dos Cursos de Graduação da
Universidade Estadual do Maranhão - UEMA e
dá outras providências.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA, no

uso das suas atribuições e tendo em vista o prescrito no Estatuto da UEMA;

considerando a necessidade de atualizaçáo das Normas de Ensino de
Graduação;

considerando que o ensino será ministrado com base no princípio da
garantia de padrão de qualidade, conforme artigo 206, Vll da Constituição da República
Federativa do Brasil e artigo 30, lX da Lei n.o g.3g4, de 20 de dezembro de 19g6;

considerando o disposto na Resolução n.o 875t2014-CONSUN/UEMA, que
estabelece procedimentos para proposição de criação de Cursos de Graduação na
universidade Estadual do Maranhão, e dá outras providências;

considerando o disposto na Resolução n.o 1ogt2o1g-cEE/MA, que
estabelece normas para a Educação Superior no Sistema Estadual de Ensino do
Maranhão e dá outras providências;

considerando a Portaria n.o 2.117, de 6 de dezembro de 201g, do Ministério
da Educação, que regulamenta a oferta de disciplinas na modalidade de educação a
distância nos Cursos de Graduação presenciais;

considerando o disposto na Resolução n.o 11gl2o1g_cEE/MA, que
estabelece normas para a oferta de Educação a Distância - EaD, em instituiçÕes
educacionais no âmbito do sistema Estadual de Ensino do Maranhão e dá outras
providências;

considerando o disposto na Resolução n.o 141612020-cEpE/uEMA, que cria
normas para oferta de disciplinas na modalidade a distância, no âmbito dos Cursos de
Graduação presenciais da universidade Estadual do Maranhão;
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considerando, por fim, a necessidade de atualização da regulamentação da

elaboração e consolidação dos projetos pedagógicos, quanto aos procedimentos,

prazos referentes à tramitação, atualização e ajustes no currículo dos Cursos de

Graduação da Universidade Estadual do Maranhão;

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar as Diretrizes para elaboração, atualização e tramitação do

Projeto Pedagógico de Curso (PPC) de Graduação da Universidade Estadual do

Maranhão, com fins de criação, reconhecimento e renovação de reconhecimento do

curso.

CAPíTULO I

DA GONCEPÇÃO DO PPC

Art. 20 O PPC expressa o currículo do curso e é composto pelo conjunto de

conhecimentos e saberes que contribuem para o desenvolvimento das competências e

habilidades necessárias à formação do profissional egresso.

§ ío O PPC deverá nortear as ações do curso, no qual são explicitadas sua

identidade formativa nos âmbitos humano, científico e profissional, as concepções

polÍtico-pedagógicas, as orientaçÕes metodológicas para o ensino, aprendizagem e

avaliação, os componentes curriculares, os requisltos para a sua integralização e a
estrutura acadêmica necessária ao seu funcionamento.

§ 2" O PPC deverá estar em consonância com o projeto pedagógico

lnstitucional (PPl), Plano de Desenvolvimento lnstitucional (pDl), Regimento dos

cursos de Graduação da UEMA, com as orientaçôes das diretrizes e referenciais

nacionais para o curso e demais regramentos complementares.

CAPiTULO II
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 3o A elaboração, a atualização e a tramitação do ppC de Graduação da

UEMA serão acompanhadas pela coordenação Técnico-pedagógica, vinculada à pró-

Reitoria de Graduação (CTP/PROG)
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§ 1o A CTP deverá prestar orientações técnico-pedagogicas aos Cursos de

Graduação e proceder a revisão do projeto, com base nos regramentos pertinentes.

§ 2o A CTP deverá emitir parecer final ao curso quanto à adequação técnico-

pedagogica do PPC e o parecer conclusivo ao Gabinete da Prog, com vistas ao pedido

de pauta no CEPE/CONSUN, para fins de criação, reconhecimento e renovação de

reconhecimento dos cursos, conforme estabelecido nesta Portaria Normativa.

Art. 40 A concepção, a operacion alizaçào, a avaliação e o acompanhamento

da execução do PPC são de responsabilidade do Núcleo Docente Estruturante do
Curso (NDE) de cada curso de graduação.

§ 1o A avaliação permanente do PPC pelo NDE deverá ser realizada a partir
do acompanhamento dos resultados dos processos de avaliação interna e externa do
curso.

§ 2o Os resultados das análises das avalíações internas e externas do curso
e proposições do NDE deverão constar na versão do PPC seguinte àquela que esteja
em vigor para fins de reconhecimento ou renovação de reconhecimento.

§ 3o A avaliação e proposições do PPC pelo NDE deverão considerar as
orientações da CTP/PROG e as deliberaçÕes do Fórum dos Cursos de Graduação da
UEMA.

CAPíTULO III
DA APRESENTAçÃO DO PPC

Seção I - Da composição do currículo do Curso

Art' 50 o PPC, como a organizaÇão estrutural e funcional do curso, deverá
tratar de aspectos imprescindíveis para sua execução, considerando as dimensÕes
didático-pedagogica, corpo docente e tutorial, e, infraestrutura, além da especificação
dos elementos constitutivos, elencados no Apêndice A desta portaria Normativa.

§ 1o A estrutura curricular do curso, observado os princípios da autonomia,
flexibilidade e interdisciplinaridade, deverá contemplar a periodização que poderá ser
organizada por eixos formadores, conjunto de modulos e/ou unidades curriculares
articuladas entre si.
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§ 20 A estrutura curricular do curso deverá apresentar em seu fluxo de

informação, os componentes curriculares de natureza obrigatória e optativa, a

modalidade, com as respectivas cargas horárias teóricas e/ou práticas.

§ 3o A estrutura curricular, após aprovação do PPC nas instâncias

deliberativas do Curso, Centro ou Campus e Órgãos Colegiados Superiores, será

encaminhada exclusivamente pela CTP/PROG à CEG/PROG para codificação e

cadastramento dos componentes curriculares no Sistema lntegrado de Gestão de

Atividades Acadêmicas (SigUema), bem como o início da vigência.

Art.60 Os procedimentos e os prazos para a tramitação de alteraçÕes no

PPC são os constantes no Apêndice B desta Portaria Normativa e levará em

consideração o prazo estabelecido na Resolução n.o 109/2019-CEE/MA.

Art. 7o A tramitação do processo do PPC ocorrerá por meio eletrônico, via

SigUema, observados os procedimentos estabelecidos nesta Portaria Normativa.

Art. 80 O processo de hamitação do PPC deverá ser estruturado em função

das seguintes finalidades:

| - criação de curso;

ll - reconhecimento de curso;

lll - renovação de reconhecimento de curso;

lV - ajuste no currículo.

§ ío No caso de criaçâo de curso, o PPC atenderá também ao estabelecido

pela Resolução n.o 87 51201 A-CONSU N/UEMA.

§ 20 No caso de proposta de curso novo e inexistente na UEMA, e nos

centros ou campi em que não existir proÍessores efetivos, uma comissão específica,

designada pela Prog, será composta por cinco professores representantes da área de

atuação do curso e dar-se-á conforme prescrito no Regimento dos Cursos de

Graduação da UEMA.

Art. 9o Quando se tratar de curso novo ou inexistente na UEMA, para efeito

do inciso I do artigo 8o desta Portaria Normativa, deverão ser obedecidas as seguintes

etapas de tramitaçáo e os prazos indicados no Apêndice B:

| - o Presidente da Comissão de elaboração do projeto deverá encaminhar o

PPC à CTP, via Comunicação lnterna no SigUema, para acompanhamento da

elaboração, análise e correções de cunho técnico-pedagógico;
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ll - decorridas as análises e revisões do projeto pela Comissão de elaboração

e pela CTP, com tramitação Via Comunicação lnterna no SigUema, a CTP deverá emitir

o parecer técnico-pedagogico, e encaminhar a versão final do PPC ao Presidente da

Comissão, solicitando a aprovação do Conselho de Centro ou Campus;

lll - apos a aprovação do PPC pelo Conselho de Centro ou Campus, o

Presidente da Comissão deverá formar processo on-line, via SigUema, encaminhando-

o à CTP, com a ata de aprovação, devidamente assinada;

lV - a CTP encaminhará o processo ao Gabinete da Prog, solicitando o

Estudo de Viabilidade à Pró-Reitoria de Planejamento (Proplad);

V - o Gabinete da Prog solicitará à Proplad o Estudo de Viabilidade do Curso,

via processo SigUema;

Vl - a Proplad emitirá e encaminhará o Estudo de Viabilidade ao Gabinete

da PROG com copia para a CTP;

Vll - em caso de viabilidade do curso, a CTP encaminhará o processo, com

Parecer Conclusivo ao Gabinete da Prog, Via Modulo Protocolo do SigUema, para

solicitação de ponto de pauta à Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores (SOCS),

tendo em vista a submissão do PPC ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

(CEPE) e Conselho Universitário (CONSUN);

Vlll - em caso de inviabilidade do curso, a CTP encaminhará o processo,

com Parecer Conclusivo ao Presidente da Comissão para arquivamento.

Art. 10 Quando se tratar de curso em andamento na UEMA, para efeito dos

incisos ll e lll do artigo 80 desta Portaria Normativa, deverão ser obedecidas as

seguintes etapas de tramitação e os prazos indicados no Apêndice B:

| - a Direção/Coordenação do Curso deverá encaminhar o PPC à CTP, via

Comunicação lnterna no SigUema, para acompanhamento da elaboração, análise e

correçÕes de cunho técnico-pedagogico;

ll - decorridas as análises e revisões do projeto pelo NDE e pela CTP, com

tramitação via Comunicação lnterna no SigUema, a CTP emitirá o parecer técnico-

pedagogico, e encaminhará a versão final do PPC à Direção/Coordenação do Curso,

solicitando a aprovação do NDE, do Colegiado de Curso e a homologação do Conselho

de Centro;
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lll - apos a aprovação do PPC nas instâncias mencionadas no inciso anterior,

a Direção/Coordenação do Curso formará processo on-line, via SigUema,

encaminhando-o à CTP, com as atas, devidamente assinadas;

lV - a CTP emitirá o Parecer conclusivo e encaminhará o processo ao

Gabinete da Prog, via modulo Protocolo do SigUema, para solicitação de ponto de

pauta à SOCS, tendo em vista a submissão do PPC ao CEPE e CONSUN.

Seção ll - Dos ajustes dos projetos

Art. 11 A proposta de ajuste no PPC vigente deverá ser formulada pelo NDE

e encaminhada à CTP para análise e emissão de parecer, contendo os seguintes

elementos:

| - justificativa do ajuste;

ll - proposta de ajuste;

lll - plano de transição e adaptação curricular, contendo regras claras de

equivalência e integralizaçáo para os estudantes do curso.

§ 1" O ajuste de que trata o caput deste artigo refere-se às alterações

relativas ao conjunto de componentes curriculares de natureza obrigatoria e optativa,

que impliquem restruturação da organização curricular, abrangendo inclusão e

exclusão de disciplinas; modificação no período de oferta das disciplinas, tendo em

vista as Diretrizes Curriculares da Graduação; reclassificação da sua natureza

(presencial/componentes curriculares a distância); alteração do número de

créditos/horas previstas no curso; equivalências de disciplinas, pré-requisitos e

correquisitos; remanejamento de componentes curriculares entre períodos/semestres

diferentes do previsto na estrutura curricular do curso.

§ 20 Em caso de deferimento da proposta de ajuste, apos parecer da CTP, o

ajuste do PPC deverá ser submetido à aprovação do NDE, Colegiado de Curso e

homologado pelo Conselho de Centro ou Campus.

§ 3o O PPC de mudança curricular, que vise à modificação substancial do

currículo vigente e que decorra do processo regular de avaliação ou da inadequação

do currículo às exigências da realidade social ou, ainda, de determinações legais
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referentes às Diretrizes Curriculares Nacionais, apos parecer da CTP, será submetido

ao Conselho de Centro ou Campus, ao CEPE e homologado pelo CONSUN.

§ 4o O PPC, com alterações aprovadas, deverá ser publicado em ate 10 (dez)

dias úteis, de modo a preservar os interesses dos estudantes da comunidade

acadêmica.

Seção lll - Da mudança ou reformulação de estrutura curricular

Art. 12 Nos casos em que houver mudança ou reformulação de estrutura

curricular por força de legislação superior, os alunos deverão ser consultados sobre a

possibilidade de migração paru a nova estrutura:

| - São passíveis de migração para a nova estrutura, considerando que não

e obrigatoria a desvinculação da estrutura curricular de ingresso do aluno, aqueles que

estiverem cursando até o 20 período, sem prejuízo de nenhuma disciplina; e

ll - Os alunos que desejarem migrar para a nova estrutura curricular deverão

assinar o Termo de Adesão, conforme Apêndice C desta Portaria Normativa, que

deverá ser arquivado no dossiê do aluno, na Direção/Coordenação do Curso.

Seção lV - Da apresentação do PPC ao CEETMA

Art. 13 Para o requerimento de reconhecimento ou renovação de

reconhecimento do Curso de Graduação junto ao CEE/MA, o PPC deverá ser

reapresentado ao CEPE/CONSUN, com o interstício de 50% (cinquenta por cento) da

integralização do currículo do curso, instruído com os documentos elencados no

Apêndice A desta Portaria Normativa.

CAPíTULO IV
DA UNIFICAÇÃO CURRTCULAR

Art. 14 Entende-se por unificação curricular em cursos de mesma
nomenclatura ofertados no âmbito da Uema, o estabelecimento dos mesmos

componentes curriculares, disciplinas obrigatorias e optativas quanto à estrutura
(nomenclatura, núcleo de conhecimento, carga horária, período da oferta) e ementa.
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Parágrafo único. Os Cursos que terão suas estruturas curriculares unificadas

deverão obedecer obrigatoriamente a porcentagem minima correspondente a cada

núcleo de conhecimento, estabelecida no Regimento dos Cursos de Graduação da

Uema em vigor, salvo nos casos de determinaçÕes legais em contrário, observadas as

Diretrizes Curriculares de cada curso.

Art. 15 Os Cursos de Graduação da Uema poderão ter 180 (cento e oitenta)

horas de disciplinas não unificadas, desde que definidas no período de unificação

curricu lar.

Art. í 6 A unificação curricular deverá ser realizada por comissão específica

composta por membros da CTP, membros da Coordenaçáo de Ensino e Graduação

(CEG) e pelo Diretor/Coordenador dos Cursos de Graduação da Uema que terão seus

currÍculos unificados.

§ 10 E optativa a participação de membros do Colegiado de Curso na

comissão de que trata o capuú deste artigo.

§ 20 Serâo estabelecidos previamente, pela CTP e CEG, as datas em que

ocorreráo as reuniões de unificação curricular dos Cursos de Graduação da Uema.

CAP|TULO V
DAS EQUIVALÊruCIAS DE COMPONENTES CURRICULARES

Art. 17 Entende-se por equivalência curricular a relação entre componentes

curriculares de diferentes estruturas curriculares do mesmo curso, garantindo-se a

compatibilidade destes, conforme ementas e cargas horárias.

ParágraÍo único. A equivalência de disciplinas poderá ocorrer nos seguintes

| - Ajuste e reformulação de estrutura curricular;

ll - Aproveitamento de disciplinas.

Art. 18 São passíveis de realização

estruturas de cursos distintos excepcionalmenÍe nos

l- Disciplinas pertencentes ao Núcleo

Resolução n.o 139212O19-CEPEIUEMA, de 25 de

de equivalência curricular entre

casos de:

Comum dos cursos anteriores à

setembro de 2019, que define o
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Núcleo Comum de disciplinas, sua estruturaÇão, atribuições do Comitê Gestorda Uema

e de suas Comissões nos demais Campl.

ll - Disciplinas entre cursos que foram desmembrados no âmbito da UEMA:

a) Ciências Biológicas Licenciatura e Ciências Biológicas Bacharelado;

b) Ciências Sociais Licenciatura e Ciências Sociais Bacharelado;

c) Geografia Licenciatura e GeograÍia Bacharelado;

d) Lehas Licenciatura em LÍngua Portuguesa e Literaturas de Língua

Portuguesa, Letras Licenciatura em Licenciatura em Lingua Portuguesa, Língua

Espanhola e Literaturas; e Letras Licenciatura em Língua Portuguesa, Língua lnglesa

e Literaturas.

lll - Disciplinas cursadas em outros cursos nos casos de solicitação de

aproveitamento de estudos, conÍorme o previsto no capítulo que trata da matéria no

Regimento dos Cursos de Graduaçáo em vigor.

Parágrafo único. As equivalências curriculares entre estruturas de cursos

distintos deverão seguir o Modelo de lnstruçáo Normativa, disposto no Apêndice D

desta Portaria Normativa.

Art. 19 Para a realização da equivalência curricular decorrente de ajuste ou

reÍormulação, é obrigatório que a carga horária das disciplinas e componentes

curriculares sejam iguais e que os conteúdos programáticos possuam pelo menos 75%

(setenta e cinco por cento) dos conteúdos da disciplina equivalente.

Art. 20 O aproveitamento de disclplinas é o julgamento da equivalência entre

as disciplinas cursadas com aproveitamento e aquelas cuja dispensa for pleiteada para

Íins de registro no histórico escolar em Curso de Graduação da Uema.

An. 21 São passíveis de realização de equivalência curricular entre

estruturas do mesmo curso:

rg ua rs.

| - Disciplinas que tiveram mudança de nomenclatura:

a) As cargas horárias e os conteúdos das disciplinas equivalentes devem ser

ll - Atividades Complementares com cargas horárias iguais:

a) Atividades Acadêmico-Científico-Culturais (AACC);

b) Atividades Teórico-Práticas (ATP);

c) Atividades Complementares (AC).
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